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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.0 5817/2021. 
De 21 de julho de 2021. 

SÚMULA: Designa servidor para responder 
temporariamente pelos atos da Secretaria 
Municipal de Comunicação Social, conforme 
especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 37.236/2021: 

DECRETA 

Art. 1°. Fica o servidor: Luiz Gustavo Rodrigues da Paz, matrícula n. 358.652, 
temporariamente responsável por todos os atos da Secretaria Municipal de 
Comunicação Social, sem a percepção do subsídio/vencimento correlato ao cargo, 
durante os dias 19 de julho de 2021 (inclusive) a 23 de julho de 2021 (inclusive). 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
durante o lapso temporal informado no artigo anterior, revogadas as disposições em 
contrário. 

Fazenda Rio Grande, 21 de julho de 2021 . 
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